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ATA SUPLEMENTAR DE SESSÃO DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 0014/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0005/2025 

 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às 16h20min, 

reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Claro dos Poções/MG, 

com endereço à Rua Naltair dos Santos, nº 56, Centro, no Município de Claro dos 

Poções/MG, o Pregoeiro Wilk Emanuell Soares Dias e integrando a Equipe de 

Apoio, Sras. Amanda Ferreira Filha e Silvana Cardoso da Silva, designados pela 

Portaria nº 016/2025, para formalizar a deliberação referente ao Item 05 do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 

0014/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, INSETICIDAS, EMBALAGENS E COPA E 

COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CLARO DOS POÇÕES - MG. 

 

Considerando o julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa 

Natalia Distribuidora Ltda, CNPJ 04930131000129, que resultou na inabilitação da 

empresa Kaisen Equipamentos e Correlatos Ltda, CNPJ 40566461000140 para o 

referido item 05 (ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% 1L PRODUTO INCOLOR, 

COM CHEIRO CARACTERÍSTICO,. DESTINADO A DESINFECÇÃO DE 

SUPERFÍCIES FIXAS. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL DE 1 LITRO QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO 

LÍQUIDO, LACRADO. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO DADOS DE 

ROTULAGEM), por descumprimento de exigência prevista no edital, e em 

conformidade com a ordem de classificação registrada no certame, resolve-se: 

 

Declarar a empresa anteriormente classificada em segundo lugar, NATALIA 

DISTRIBUIDORA LTDA, como nova vencedora do Item 05, observadas as 

condições estabelecidas no edital, conforme mapa de apuração de vencedores 

retificado, anexo que é parte integrante desta ata independente de transcrição. 

 

Nos termos da legislação vigente, fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para 

interposição de recurso, contados a partir do recebimento desta ata pelos 

interessados. 

 

Ficam mantidas as demais decisões e classificações anteriormente publicadas. 
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Nada mais havendo a declarar, lavrou-se a presente ata, que segue consta de 02 

(duas) páginas e vai assinada por mim, Pregoeiro Oficial, e pelos membros da 

equipe de apoio. 

 

 

Claro dos Poções/MG, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

Wilk Emanuell Soares Dias                                               Amanda Ferreira Filha 

         Pregoeiro Oficial                                                                    Equipe de Apoio 

 

 

 

Silvana Cardoso da Silva 

Equipe de Apoio 

 

 

 


